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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00905/2024 — PMBEX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  0.5e/  /2024 — REX 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR INTERMÉDIO 
DA PREFEITA CONSTITUCIONAL, E A EMPRESA TUTTO 
LIMP DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 05.449.553/0001-40, 
VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2024 — 
PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00007/2024 — 
PMBEX, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, NA FORMA 
ABAIXO. 

A Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro - 
Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0001-60, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Luciene Andrade 
Gomes Martinho, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 3339608 SSP/PB e CPF n° 057.472.764-76, 
residente e domiciliada à Rua 05 de Agosto, n° 422, Centro, Cidade de Bayeux — PB, CEP 58.308-313, doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 
05.449.553/0001-40, situada na RUA ENGENHEIRO ARNALDO LIMA, 77, AREIAS, CIDADE RECIFE/PE, 
CEP: 50781-310, EMAIL: COMERCIAL@TUTTOLIMP.COM, FONE: (81)3125-8155, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a). CARMEM IRACEMA DE ALMEIDA PESSOA, RG: 
1160857 SSP-PE, CPF: 103.612.864-49, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 
1.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
1.1.2. Lei Federal n° 14.133/2021; 
1.1.3. Decreto Municipal n° 320/2023; 
1.1.4. Decreto Municipal n° 417/2024; 
1.1.5. Lei Orgânica do Município de Bayeux-Pb; 
1.1.6. Lei Complementar n° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014. 

CA RIv1EN IRACEMA 
DE ALMEIDA 
PESSOA: 
103.612.864-49 

Assinado de forma 
digital por CARMEN 
IRACEMA DE ALMEIDA 
PESSOA: 103.612.864-49 
Dados: 2024.04.01 
1052:28 -03'00' 

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 
2.010— GABINETE DO PREFEITO; 

04.122.2002 2002 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO; 
2.013 — FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR; 

04.091.2002.2154— MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROCON; 
04.122.3029.2153— MANUT. DO FUNDO MUN. r:E DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR; 

2015— SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA 
04. I 22.2002.2272 — MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA; 

2.020 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; 
04.122.2002 2004 - MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO; 

2.030 - SECRETARIA DA FAZENDA; 
04.122.2002 2006 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA; 

04.129.2024.2240— MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA DIVISÃO DE TRIBUTOS; 
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2.040 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA; 
04.122.2002 2010- MANUTENÇÃO DA SEC. DO PLANEJ. CIÊNCIA E TECNOLOGIA; 

2.050 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO; 
04.122.2002. 2019 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO; 

2.060 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
12.361.3032. 2024 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL; 

12.361.3032.2191 — DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL; 
12.365.3032.2028 — DESENVOLVIMENTO E MAN. DA EDUCAÇÃO INFANTIL; 

12.366.3032.2029 — MANUT. DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS; 
12.122.2005.2196 - MAN. DAS ATIV. ADMIN1ST. DA SEC. DE EDUCAÇÃO; 

12.367.3032.2246 — MANUTENÇÃO DO CRIS; 
12.361.3032.2278 — MANUT. DAS ATIV. DA ESCOLA CÍVICO-MILITAR DE BAYEUX; 

2.070 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA; 
04.122.2002 2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; 

2.080 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE; 
04.122.2002 2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE; 
2.090- SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL — SETRAS; 

04.122.2002 2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL; 
08.244.3040.2054 — MANUTENÇÃO DE RESTAURANTE POPULAR; 

08.244.2002.2060 — MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR; 
2.091 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

08.244.3051.2118— GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMIIA IGD; 
08.244.3051.2208— MANUT. DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ; 

08.244.3038.2232 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA — PAH.; 
08.244.3038.2210- SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA — SCFV; 

08.244.3039.2211 — SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL — PAEF1; 
08.244.3051.2133- MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS; 

08.244.3039.2235 — SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - C. POP; 
08.2443039.2236 - SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - RESIDÊNCIA 

INCLUSIVA; 
08.243.3039.2237 — SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - CASA DE 

PASSAGEM; 
2.100- SECRETARIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL; 

04.122.2002 2072 - MANUTENÇÃO DA SEC. DA SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL; 
2.110 - SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLADORIA; 

04.122.2002 2076 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLE INTERNO; 
2.120- SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE 

13.031..2002 2078— MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE CULTURA ESPORT. LAZER E JUVENTUDE; 
2.130 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER; 

14.122.2002.2068 - MANUTENÇÃO DAS , s.TIV. DA SECRETARIA DA MULHER; 
2.140- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA. COMÉRCIO. 

04.122.2002. 2089- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TURISMO. 

3.1. O presente Contrato tem por objet, , o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPR: -1SA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE E DESCARTÁVEIS. V. SANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB 
COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE, dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a 
proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste 
instrumento. 

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, fundamentação 
legal constante na cláusula primeira do presente instrumento e demais legislações pertinentes, bem como pelas 
condições constantes no edital. 

4.2. A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem em termos 
aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições contratuais, desde que assinados 
pelos representantes credenciados das partes. 

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
5.1.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou equivalente. 
5.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, 
nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços. 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas 
e preceitos legais. 
5.1.4. Designar representante(s), denominado (5) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com competência legal 
para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua 
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 
5.1.5. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, após sua 
assinatura pelas partes, não terá ampare contratual, não ficando a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB 
obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela CONTRATADA. 
5.1.6. Acompanhar, fiscalizar, eonfeiic e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato cumprimento das 
cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO, ao qual competirá fazer o 
acompanhamento da execução do Contrai:), dirimindo e desembi.ra.:ndo eventuais pendências, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como não termitindo a execução de eiou ordenando que 
sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 
5.1.7. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre quaiquer falta ou inegularidade observada no curso da 
execução do objeto do Contrato eiou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo equipamento ou 
instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se 
assim for recomendado, bem como fixar p; azo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão 
contratual a respeito; 
5.1.8. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as ebrigaçães assumidas pela empresa CONTRATADA, 
exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito 
pela CONTRATANTE; 
5.1.9. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
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5.1.10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB através da autoridade competente ou por pessoa por ela 
designada será o Gestor da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade 
todos os atos decorrentes da execução do mesmo. 
5.1.11. Atestar as fatulas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado fiscal e 
Gestor do Contrato; 
5.1.12. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da contratada, bem como 
consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de 
lnidôneos do TCU. 
5.1.13. Durante a vigência do contrato, caso a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, venha a se 
beneficiar da isenção de impostos, deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as 
obrigações acessórias atinentes à isenção. 

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório; 
5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a primeira 
entrega em até 10 (dez) dias, após a assinatura do contrato. 
5.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e embalados 
de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei. 
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de Referência, sob 
pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria; 
5.2.5. Comunicar oficialmente à Contratante, por escrito em meio eletrônico (e-mail) e por telefone, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação: 
5.2.6. Desenvolver boas relações com os flincionános da Contratante, acatando quaisquer solicitações, instruções e o 
que emanar dos setores competentes; 
5.2.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
5.2.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de 
habilitação. 5.2.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
5.2.10. Em caso de entrega de alimentos, deverá cumprir o que prevê a legislação especial, notadamente quanto às 
questões sanitárias, devendo no momento da entrega dos produtos (execução) cumpri-las de acordo com a legislação 
vigente, tanto com relação ao transporte dos produtos (Licença sanitária válida do veiculo refrigerado) quanto ao 
registro do(s) produto(s) no órgão competente (Carimbo do Serviço de Inspeção Federal — SIF), devendo o gestor do 
contrato fiscalizar tal cumprimento nos termos do artigo 117 d:t Lei :4.133/2 i. 
5.2.11. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações porele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.3. Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BAYEUX, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 

CARMEN 
IRACEMA DE 
ALMEIDA 
PESSOA: 
103.612.864-49 

Assinado de forma 
digital por CARMEN 
IRACEMA DE 
ALMEIDA PESSOA: 
103.612.86449 
Dados: 2024.04.01 
10:53:12 -0300' 

111".-ALS1ilaiN.  

6.1. Deverão ser observadas peia CONTR ATADA, todas as condições de segurança e higiene, medicina e meio 
ambiente do trabalho, necessárias a presen ação da integridade física e saúde de seus colaboradores, do patrimônio 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE BA YEUX-PB e ao público afeto e dos materiais envolvidos no serviço, de 
acordo com as normas regulamentadas pelt Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas 
especificas da PREFEITURA MUNICIPA L DE BAYEUX-PB. 
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6.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou 
fornecimento, suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e higiene do 
trabalho não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para justificar eventuais 
atrasos da CONTRATADA. sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

6.3. A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos 
quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho. 

7.1. Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 
7.1.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado; 
7.1.2. Os objetos serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais. 
7.1.2.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra 
ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 
pelo contrato. 
7.1.2.2. O prazo a que se refere o item 7.1.2, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados. 
7.1.2.3. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não serem. 
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que 
comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão deles. 

8.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a 
execução dos serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

CARMEN 
IRACEMA DE 
ALMEIDA 
PESSOA: 
103.612.864-49 

Assinado de forma digital 
por CARMEN IRACEMA 
DE ALMEIDA PESSOA: 
103.612.864-49 
Dados: 2024.04.01 
10:5413-03W 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de R$ 8.470.00 (oito mil e quatrocentos e setenta reais) 
pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme tabela abaixo. 

ITEM 

5 

GRAMPEADOR DE MESA PARA 
GRAMPO 26/6, TAMANHO 
17CMX4CMX6CM. ESTRUTURA EM 
AÇO, CABO EM PLÁSTICO, MODELO 
USUAL, PARA GRAMPEAR 
SIMULTANEAMENTE ATÉ 20 FOLHAS 
E USO MANUAL. 

CX 

VALOR TOTAL: 

DE QVT í I 2 LOR VALOR 
11 %R1t "I`OTA.1., 

936 LEONOR A 

(OITO MIL E QUATROCENTOS E SETENTA REAIS) 

R$ 9,05 R$ 8.470,00 

RS 8.470,00 
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9.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta 
corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento; 

9.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das 
Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS; 

9.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às 
multas estabelecidas neste Contrato; 

9.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em 
decorrência de inadánplência contratual; 

9.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 
CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado; 

9.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de acordo com 
o Contrato; 

9.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com 
a legislação vigente; 
9.8.1. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos realizados pelo 
Município de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras, o qual será creditado no 
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n° 1.033 de 29.12.2006. 

9.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. 
Assume, ainda, a obrigação de apresentai-, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados: 
9.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa — ou 
outras equivalentes, na forma da Lei -- expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente; 
9.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positive com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 30, da 
Lei n". 12.440/2011; 
9.93. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do 
CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

- •-• 

10.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso E do capta do art. 124 da Lei Federal n" 14.133/21, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no 
caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite pa, a os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
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11.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data da 
apresentação do orçamento estimado da contratação. 

11.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da 
contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da apresentação da proposta, pela 1PCA, 
tomando-se por base a data do orçamento estimado da contratação. 

11.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos fisicos 
realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo segundo) mês e, 
assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

11.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 
vigência e passará a ser praticado, pelo próximo periodo de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

11.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. 

11.6. Para fins do reequilibrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação, anexando 
planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a composição dos custos para obtenção dos 
preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilibrio econômico do contrato. 
11.6.1. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras 
revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-fmanceiro. 
11.6.2. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução 
de pedidos de revisão de preços. 

11.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras c/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto 
de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 
deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do 
critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração. 

11.8. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) mês, contados da 
data do protocolo da solicitação. - 

11.9. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
11.9.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

11.10. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita às sançõe:.. previstas neste edital. 

111111111111~11111111111~~ 
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12.1 Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado 
no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na 
hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja 
qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento 
convocatório ou em legislação pertinente a matéria; 

12.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
12.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo dé Referência deste instrumento convocatório; 
12.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a primeira 
entrega em até 10 (dez) dias, após a assinatura do contrato. 
12.2.3. Todo material deverá está tigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e embalados 
de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei. 

12.3. Todos os custos referentes à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta edilidade será 
de inteira responsabilidade da Contratada. 

13.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura, prorrogável na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, observado o crédito orçamentário de cada exercício, bem como a 
previsão no plano plutianual, nos termos do artigo 150 da Lei n° 14.133, de 2021, tendo inicio e vencimento em dia 
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

13.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial. 

14.1. Em casos de inexecuçào parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa e o 
contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que 
seu (s) ato (s) ensejar (em): 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 

14.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. O percentual aplicado observará o disposto 
no item 26 do edital, sendo o valor da multa aplicado após regular processo administrativo, descontado da 
CONTRATADA, observando-se ainda os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, 
quando for o caso, cobrados judicialmente. 

14.3. A sanção de impedimento de ;à:Mar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. do item 26 do edital, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedir;',. o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública dire;a e indireta do órgilo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b.8) b.15) do item 26 do edital, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens a), b.1), b.2) e b.3) de itero 26 do edital, que justifiquem a imposição de 
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penalidade mais grave que a sanção de intpedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5°, da Lei ta' 14.133/2021. 

14.5. Caracterizar-se-á formal recusa à cor:natação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, a 
seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse 
na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então 
cancelar o item 
Depois de decorridos o prazo legal da convocação somado à eventual prorrogação de prazo dado pela PMBEX sem 
que a licitante vencedora tenha assinado o instrumento contratual. 

15.1. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as Panes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitra!, em decorrência. de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judiciai. 

15.2. A extinção determinada por ato unilateral da -Administraçàa e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da acioridade competente e ¡eduzidas a termo no respectivo processo. 

15.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração. o contratado será ressarcido pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá, direito 
I - devolução da 'garantia; 
11 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilizaçãO. 

CARMEN 
IRACEMA DE 
ALMEIDA 
PESSOA: 
103.612.864-49 

Assinado de forma 
digital por CARMEN 
IRACEMA DE 
ALMEIDA PESSOA: 
103.612.86449 
Dados: 2024.04.01 
10:56:15 -03'00' 

15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei, as seguintes consequências 
1 - assunção imediata do objeto do contrato, no estado -e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
11 - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do produtos e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua er:ntinuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por preini-,:ç,s decorrentes ria não execução: 
b) pagamento de verbas trabalhistas, llindiát ias eprevidenciáriaa, quando cabivel; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato atiS o limic das prejuízos causados à Administração Pública e das 
multas aplicadas. 
15.4.1. A aplicação das medidas previstas not. inciso a 1 e TI deste item Ficará a critério da Administração, que poderá 
dar continuidade à obra ou ao serviço -por execução direta oa indireta. 
15.4.2. Na hipótese do inciso 11 deste itein, o ato deveri ser precedido de autorização expressa da autoridade 
competente. 

15.5. Constituirão motivo É' para extinçãe' da. contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo,..assegiiradoo contraditório e a ampia defesa., as seguintes savações: 
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a) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatenclimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 
o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
O razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

15.6. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do 
limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias; 
c) repetidas suspensões que totalizem 120 (cento e vinte) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenização pelas sucessivas e contratuahnente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 6 (seis) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 
devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuidas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

• 
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15.7. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos b, e e d do item 14.6 observarão as seguintes disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenht: praticado, do qual tenha participado ou para o qual 
tenha contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 
alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou 
demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de Referència. 

16.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX nà, se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer 
penalidade ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados por 
parte da contratada. 

16.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste cor trato, excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se-á o de 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em di - de expediente na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAYEUX. 

16.4. É vedada a Contratada ceder, subbcar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por 
autorização expressa e devidamente justificada peia Contratante. 
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163. Fica eleito o Foro da Cidade 'de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
16.6. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, para 
que produza os seus devidos e efeitos legais. 

Bayeux - PB,  Cã- de 2024. 

LUCIENE ANDRAD GOME MARTINH 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYE 
CNN N" 08.924381/0001-60 

CONTRATANTE 

CARMEN IRACEMA DE 
ALIVIEIDA PESSOA: 
103.612.864-49 

Assinado de forma digital por 
CARMEN IRACEMA DE ALMEIDA 
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FTO ,.P DISTIMUADORA LTDA 
PJ: 05.4493.53/0001-40 

C •,RMEM IRACEMA DE ALMEIDA PESSOA 
RG: 116a857 sSP-PE 
CPF: 103.612.854-49 

CONTRAT 
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Aitüilc 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00052/2024 - PMBEX 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, TENDO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB COMO ÓRGÃO 
PARTICIPANTE 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2024 - PMBEX; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00007/2024 - PMBEX 
VIGÊNCIA: DE 02 DE ABRIL DE 2024 A 02 DE ABRIL DE 2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ 
08.924.581/0001-60 
CONTRATADO: TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 05.449.553/0001-
40 
VALOR: R$ 8.470,00 (OITO MIL E QUATROCENTOS E SETENTA REAIS) 



42 João Pessoa - Quinta-feira, 04 de Abril de 2024 Diário Oficial 

pelo que ADJUDICOe HOMOLOGO o presente processo licitat6rio que tem por objeto oRECIISTRO 
DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, TENDO A SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE. em favor das empre-
sas:COMERCIAL VAREJISTA DE MATERIAIS SILVA LTDA. CNPJ: 51.722.891/0001-20; EFATA 
SERMOS E COMERCIO LTDA. CNPJ: 47.082.648/0001-18: PHISALIA DISTRIBUIDORA LTDA, 
CNPJ:11.099.240/0004-54 pelo valor global de R$ 2.894.021,75 (dois milhões e oitocentos e noventa 
e quatro mil e vinte e uni reais e setenta e cinco centavos).Não restaram itens desertos ou fracassados. 
Com base no Art. 90 da Lei Federal n' 14.133/2021, fica convocado o adjudicatário para assinatura da 
Ata de Registro de Preços e o consequente Instrumento Contratual, no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da presente convocação. nos termos do subitem 16.1 e 21.2. do Edital, sob pena de decair o direito à 
contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 156da lei Federal n° 14.133/2021. 

Bayeux - PB,03 de Abril de 2024 
LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00011/2024 — PMBEX 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - P13, em conformidade com o resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N° 00006/2024 —PMBEX concernente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
00008/2024 -PMBEX. que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA 
Ey 'TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATE-

DE LIMPEZA. VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
YEUX-PFL TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB COMO 

ÓRGÃO PARTICIPANTE, publica o extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com vigência de 01 
tun)ano contado a partir da primeiro dia útil à data destas assinatura, podendo ser prorrogada por igual 

periodn. conforme fornecedor, itens. e valores constantes da Ata de Registro de Preços, conforme extrato 
abaixo relacionado:EMPRESA: COMERCIAL VAREJISTA DE MATERIAIS SILVA LTDA, CNPJ: 
51.722.891/0001-20, ENDEREÇO: RUA LUIZ VIEIRA, S/N, CENTRO, CIDADE CAPIM/PB, CEP 
58.287-000, EMA1L: COMERCIALSILVA23(00UTLOOICCOM, FONE: (83)9802-8707. VIGÊNCIA: 
03 DE ABRILDE 2024ATÉ 03DE ABRILDE 2025. ITENS:2. 3,4. 5, 10, 11, 12, 14. 16, 18, 19, 20, 22, 
23, 25, 29, 30, 31. 32, 34. 35, 38, 39, 41. 42.43, 44, 46, 47, 48. 49, 51, 52, 53, 55, 56,58, 59, 61.62, 63. 
64. 65. 66. 67, 69. 70. 71. 73. 74, 75. 76. 78, 79. 80. 81. 82, 83, 84, 86, 87, 88. 89, 91, 93, 94, 96. 97, 98. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.436.053,00 (DOIS MILHÕES E QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS MIL 
E CINQUENTA E TRÊS REAIS). 
Bayeux - PB, 03de Abril de 2024. 
LUCIENE ANDRADE COMES MARTINHO 
PREFEITA CONSTTTUCIONALDO MUNICÍPIO DE BAYEUX 

EXTRATOS1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N°00051/2024 — PMBEX 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DF. EXPEDIENTE F 
DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX-PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB COMO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE 
4ODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°00005/2024 — PMBEX; PROCI SSO \ I)M !MN 
I I NTWO N° 00007/2024 — PMBEX 

NCIA: DE 02DE ABRIL DE 2024 A 02 DE ABRIL DE 2025 
TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX — CNPJ 08.924.581/0001-60 

CONTRATADO:ALIANCA DISTRIBUIDORA DE MATERIAS EM GERAL LTDA, CNPJ 
24.658.170/0001-26 
VALOR: R$ 58.932,12 (CINQUENTA E OITO MIL E NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 
DOZE CENTAVOS) 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N°00050/2024 — PMBEX 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E 
DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX-PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB COMO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2024 PMBEX; PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N°00007/2024 —PMBEX 
VIGÊNCIA: DE 02DE ABRIL DE 2024 A 02 DE ABRIL DE 2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX— CNPJ 08.924.581/0001-60 
CONTRATADO:MAGAZINE SILVA LTDA. CNPJ: 13.639.397/0001-08 
VALOR: R$ 832.569.15 (OITOCENTOS E TRINTA E DOIS MIL E QUTNI TENTOS E SESSENTA E 
NOVE REAIS E QUINZE CENTAVOS). 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N°00052/2024 — PMBEX 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS 1.)11 EXPEDIENTE E 
DESCARTÁVEIS. VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX-PB. TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB COMO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2024 — PMBEX; PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° 00007/2024 — PMBEX 
VIGÊNCIA: DE 02DF ABRIL DE 2024 A 02 DE ABRIL DE 2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX — CNPJ 08.924.581/0001-60 
CONTRATADO:TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 05A49.553/0001-40 
VALOR: RI 8.470,00 (OITO MIL E QUATROCENTOS E SETENTA REAIS) 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N°00050/2024 — PMBEX 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E 
DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX-PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB COMO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2024 — PMBEX; PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° (10007/2(124 — PMBEX 
VIGÊNCIA: DF. 02DF. ARRIE DF. 2024 A 02 DF. ARRIE DE 2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX — CNPJ 08.924.581/0001-60 
CONTR ATADO:MAGA ZINE SILVA LTDA, CNPJ: 13.639.397/0001-08 
VALOR: R$ 832.569,15 (OITOCENTOS E TRINTA E DOIS MIL E QUINHENTOS E SESSENTA E 
NOVE REAIS E QUINZE CENTAVOS). 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00052/2024 — PMBEX 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E 
DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX-PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE no MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB COMO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2024 — PMBEX; PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.' 00007/2024 — PMBEX 
VIGÊNCIA: DE 02DE ABRIL DE 2024 A 02 DE ABRIL DE 2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX — CNPJ 08.924.581/0001-60 
CONTRATADO:TUTTO LIME DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 05.449.553/0001-40 
VALOR: RI 8.470,00 (OITO MIL E QUATROCENTOS E SETENTA REAIS) 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 00048/2022 — FMS — PMBEX 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO À RUA FRANCISCO JORGE, N" 55, BAIRRO 
CENTRO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
SÃO VICENTE II. 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00010/2022 FMS - 
PMBEX 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02. 
CONTRATADO: JOSEFA HELENA LIRA MACHADO, CPF: 132.848.864-00. RG: 294059 SSP/PB. 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES. 
VIGÊNCIA' DE 15/02/2024 A 15/02/2025. 
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO DE CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES. PASSANDO 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 A 15 DE FEVEREIRO DE 2024, PARA 15 DE FEVEREIRO DE 
2024A 15 DE FEVEREIRO DE 2025, CONSIDERADOS DA DATA INICIAL DAASSINATURA DO 
REFERIDO INSTRUMENT0.0 VALOR CONTRATUAL MENSAL É DE R$ 1.941,00 (MIL NOVE-
CENTOS E QUARENTA E UM REAIS), E O VALOR TOTAL DO CONTRATO. DE R$ 26.292,00 
(VINTE E SEIS MIL DUZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS). 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
EXTR ATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00019/2(123 
—PMBEX 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO DE VIAGENS PARA COTAÇÃO. RE-
SERVA, MARCAÇÃO. REMARCAÇÃO, BAGAGENS. CANCELAMENTO E FORNECIMENTO 
DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS. POR MEIO DE ATENDIMENTO REMOTO (E-MAIL. 
TELEFONE, SISTEMA ON-LINE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE BAYEUX-PB E DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO COMO ÓRGÃO 
PARTICIPANTE. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB 
CONTRATADA: AEROMIXAGÊNCIADE VIAGENS E TURLSMO EIRELL CNPJ: 12.146.604/0001-20 
PROCESSO LICITATORIO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°00051/2022 — PMBEX 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES 
VIGÊNCIA: 26/01/2024 A 26/01/2025. 
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO AO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, CON-
FORME FAC ULTA A CLÁUSULA NONA DO REFERIDO INSTRUMENTO. PASSANDO DE 26 DE 
JANEIRO DE 2023 A 26 DE JANEIRO DE 2024 PARA 26 DE JANEIRO DE 2024A 26 DE JANEIRO 
DE 2025, PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES. CONSIDERADOS 
DA ASSINATURA DO CONTRATO ORIGINAL. 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N` 00049/2022 — PMBEX 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO À RUA JOSÉ DE ALENCAR N°34. BAIRRO MÁRIO 
ANDRF_AZZA, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO CRAS MÁRIO ANDREAZZA. 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00011/2022 — PMBEX 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BAYEUX-CNPJ 08.924.581/0001-60 
CONTRATADO: MARTINHO SANTOS DA SILVA, CPF: 929.806.514-051, RG: 1492112 SSP/PB 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES. 
VIGÊNCIA: DE 15/02/2024 A 15/02/2025. 
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO DE CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, PASSANDO 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 A 15 DE FEVEREIRO DE 2024, PARA 15 DE FEVEREIRO DE 
2024 AIS DE FEVEREIRO DE 2025, PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DE 36 (TRINTA E SEIS 
MESES) MESES, CONSIDERADOS DA DATA INICIAL DA ASSINATURA DO REFERIDO INS-
TRUMENTO. O VALOR CONTRATUAL MENSAL É DE R$ 3.365,00 (TRÊS MIL TREZENTOS E 
SESSENTA E CINCO REAIS) E O VALOR TOTAL DO CONTRATO E DE R$ 40.3800 (QUARENTA 
MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS). 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N°00054/2024 — FMS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMEN1O:CONTRATOADMINLSTRATIVON°00051/2024—PNIBEX 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E 

DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, TENDO A 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB COMO 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2024 — 

PMB EX; PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00007/2024 —PMB EX 

VIGÊNCIA: DE02 DE ABRIL DE 2024 A 02 DE ABRIL DE 2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX — CNP.1 

08.924.581/0001-60 

CONTRATADO: ALIANCA DISTRIBUIDORA DE MATERIAS EM 

GERAL LTDA, CNPJ: 24.658.170/0001-26 
VALOR: R$ 58.932,12 (CINQUENTA E OITO MIL E NOVECENTOS E 

TRINTA E DOIS REAIS E DOZE CENTAVOS) 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMLNESTRATIVON°00050/2024—PMBEX 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E 
DESCARTÁVEIS. VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, TENDO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB COMO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2024 — 
PM BEX; PROCESSO ADMIN I STRATWO N° 00007/2024 — PM BEX 
VIGÊNCIA: DE 02 DE ABRIL DE 2024 A 02 DE ABRIL DE 2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX — CNPJ 
08.924.581/0001-60 
CONTRATADO: MAGAZINE SILVA LTDA, CNPJ: 13.639.397/0001-08 
VALOR: R$ 832.569,15 (OITOCENTOS E TRINTA E DOIS MIL E 
QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E QUINZE 
(ENTAVOS). 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATOADMLNISTRAIIVON°00052/2024—PMBEX 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E 
DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 1) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB. TENDO . 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB COMO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ne 00005/2024 — 
PMBEX: P ROCESSO ADMIN ISTRATI VO N° 000072024 — PM B EX 
VIGÊNCIA: DE 02 DE ABRR. DE 2024A02 DE ABRIL DE 2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX — CNPJ 
08.924.581/0001-60 
CONTRATADO: TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ: 
05.449.553/0001-40 
V/1LOR: R$ 8470,00 (OITO NUL ÉQUATROCEN TOS E SETENTA REAIS) 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 00019/2023 — PMBEX 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
AGENCIAMENTO DE VIAGENS PARA COTAÇÃO, RESERVA, 
MARCAÇÃO. REMARCAÇÃO, BAGAGENS, CANCELAMENTO E 
FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS. POR 
MEIO DE ATENDIMENTO REMOTO (E-MAIL, TELEFONE, 
SISTEMA ON-LINE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB E DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB 
CONTRATADA: AEROMIX AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO 
EMELT, CNPJ: 12.146.604;0001-20. 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 
00051/2022— PMBEX 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES 
VIGÊNCIA: 26101/2024A26/01F2025. 
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO AO CONTRATO POR MAIS 
12 (DOZE) MESES, CONFORME FACULTA A CLÁUSULA NONA 
DO REFERIDO INSTRUMENTO, PASSANDO DE 26 DE JANEIRO 
DE 2023 A26 DE JANEIRO DE 2024 PARA 26 DE JANEIRO DE 2024 A 
26 DE JANEIRO DE 2025, PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DE 24 
(VINTE E QUATRO) MESES, CONSIDERADOS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO ORIGINAL. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 
00049/2022 —PMBEX 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO À RUA JOSÉ DE 
ALENCAR N°34, BAIRRO MÁRIO ANDREAZZA, NA CIDADE DE 
BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO CRAS MÁRIO ANDREAZZA. 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBIL IDADE DE 
LICITAÇÃO N° 00011/2022— PMBEX 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BAYEUX-CNPJ 08.924.581/0001-
60 
CONTRATADO: MARTIN HO SANTOS DA SILVA, CPF: 929.806.514-
00, RG: 1492112 SSP/PB 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES. 
VIGÊNCIA: DE 15/02/2024A 15/02/2025. 
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO DE CONTRATO POR MAIS 
12 (DOZE.) MESES, PASSANDO DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023A 15 
DE FEVEREIRO DE 2024, PARA 15 DE FEVEREIRO DE 2024 A 15 
DE, FEVEREIRO DE 2025, PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DE 36 
(TRINTA E SEIS MESES) MESES, CONSIDERADOS DA DATA 
INICIAL DA ASSINATURA DO REFERIDO INSTRUMENTO. O 
VALOR CONTRATUAL MENSAL É DE R$ 3.365,00 (TRÊS MII 
TREZENTOS E SESSENTA E CINCO R EMS) E O VALOR TOTAL DO 
'ONTR.ATO É DE RS 40.380,00 (QUARENTA MIL TREZENTOS F 
ITENTAREMS). 


